
Atividade Legislativa

Projeto de Lei de Conversão (CN) n° 21, de 2013

Autoria: Comissão Mista da Medida Provisória nº 615, de 2013

Iniciativa:

Ementa:

Autoriza o pagamento de subvenção econômica aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-açúcar e de etanol que
especifica e o financiamento da renovação e implantação de canaviais com equalização da taxa de juros; dispõe sobre os
arranjos de pagamento e as instituições de pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB; autoriza
a União a emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, títulos da
dívida pública mobiliária federal; estabelece novas condições para as operações de crédito rural oriundas de, ou
contratadas com, recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE; altera os prazos previstos nas
Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a União a contratar o Banco do
Brasil S.A. ou suas subsidiárias para atuar na gestão de recursos, obras e serviços de engenharia relacionados ao
desenvolvimento de projetos, modernização, ampliação, construção ou reforma da rede integrada e especializada para
atendimento da mulher em situação de violência; disciplina o documento digital no Sistema Financeiro Nacional;
disciplina a regularização de áreas ocupadas por entidades de assistência social, de educação ou templos de qualquer
culto no Distrito Federal; disciplina a transferência, no caso de falecimento, do direito de utilização privada de área
pública por equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, feira, banca de venda de jornais e de revistas; altera a
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e comercialização da soja e de seus
subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 11.508, de 20 de
julho de 2007, 9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587,
de 3 de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de julho de 2004, 12.350, de 20 de
dezembro de 2010, 4.870, de 1º de dezembro de 1965 e 11.196, de 21 de novembro de 2005, e o Decreto nº 70.235, de
6 de março de 1972; revoga dispositivos da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011; e dá outras providências.

Explicação da Ementa:

Autoriza a União a conceder subvenção extraordinária aos produtores fornecedores
independentes de cana-de-açúcar afetados por condições climáticas adversas referente à safra
2011/2012 nas seguintes áreas: I – Região Nordeste; II – área de abrangência da
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) não pertencente à Região
Nordeste; e III – o Estado do Paraná; Autoriza a União autorizada a conceder subvenção
econômica , no valor de R$ 0,20 (vinte centavos de real) por litro de etanol efetivamente
produzido e comercializado na safra 2011/2012, às unidades industriais produtoras de etanol
combustível que desenvolvam suas atividades nas áreas referidas no caput do art. 1º; Reduz a
zero a alíquota da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e a Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS, incidentes sobre os valores efetivamente recebidos exclusivamente
a titulo da subvenção de que tratam os arts. 1º e 2º; Define e regulamenta arranjos e as
instituições de pagamento que passam a integrar o Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB,
bem como termos correlatos e princípios; Dispõe que o Banco Central do Brasil, o Conselho
Monetário Nacional, o Ministério das Comunicações e a Agência Nacional de Telecomunicações
estimularão, no âmbito de suas competências, a inclusão financeira por meio da participação
do setor de telecomunicações na oferta de serviços de pagamento e poderão, com base em
avaliações periódicas, adotar medidas de incentivo ao desenvolvimento de arranjos de
pagamento que utilizem terminais de acesso aos serviços de telecomunicações de propriedade
do usuário; Dá competência ao Banco Central do Brasil, conforme diretrizes estabelecidas pelo
Conselho Monetário Nacional; Autoriza a União a emitir, sob a forma de colocação direta, em
favor da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, títulos da Dívida Pública Mobiliária
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Federal, a valor de mercado e até o limite dos créditos totais detidos, em 1º de março de 2013,
por ela e pela Eletrobrás junto a Itaipu Binacional; Dispõe que as operações de crédito rural
oriundas de, ou contratadas com, recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do
Nordeste – FNE, com vencimentos em 2012, 2013, 2014 e 2015, que estiverem em situação de
adimplência em 2011, mesmo que já tenha sido contempladas ou repactuadas ao amparo de
qualquer resolução do Banco Central do Brasil, serão prorrogadas para pagamento em
condições de normalidade em 20 (vinte) parcelas anuais, com 5 (cinco) anos de carência, e com
taxa de juros de 3% (três por cento) ao ano, com vencimento da primeira parcela nunca
anterior a 2018; Reabre, até 31 de dezembro de 2013, o prazo o prazo para a adesão aos
parcelamentos extraordinários instituídos pelas Leis nºs 11.941,  de 27 de maio de 2009 (Refis
da Crise), e 12.249, de 11 de junho de 2010; Autoriza a União, por intermédio da Secretaria de
Políticas para as Mulheres da Presidência da República - SPM/PR, autorizada a contratar o
Banco do Brasil S.A. ou suas subsidiárias para atuar na gestão de recursos, obras e serviços de
engenharia relacionados ao desenvolvimento de projetos, modernização, ampliação,
construção ou reforma da rede integrada e especializada para atendimento da mulher em
situação de violência; Altera a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, para permitir a
centralização total da manipulação em apenas um dos estabelecimentos de uma mesma
empresa, inclusive a captação de receitas contendo prescrições magistrais e oficinais entre
farmácias e drogarias, desde que em filiais pertencentes a uma mesma empresa; Amplia o
prazo da Lei nº 11.508, de 20 de julho de 2007, para que se, no prazo de 48 (quarenta e oito)
meses, contado da sua publicação, a administradora da Zonas de Processamento de
Exportação  - ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de implantação, de acordo com o
cronograma previsto na proposta de criação, o ato de criação da ZPE caducará; Determina a
prévia intimação da entidade desportiva, para, apenas depois, em caso de inércia, aplicar a
penalidade de rescisão do parcelamento de débitos junto à Receita Federal, INSS, FGTS oriundo
do concurso de prognóstico da Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006 (Timemania).
Possibilita a reinclusão das associações desportivas excluídas do parcelamento, desde que
quitem os valores em atraso, com os respectivos encargos; Altera a Lei nº 12.546, de 14 de
dezembro de 2011, para excluir do regime de desoneração da folha de pagamentos as
empresas de varejo que operem exclusivamente de forma  não presencial e as lojas de
departamentos ou grandes magazines com  características similares a supermercados, cuja
receita de vendas de produtos alimentícios seja superior a dez por cento da receita total; altera
a composição do  Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, acrescendo um representante do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e um representante da Agência
Nacional de Transportes Terrestres; determina que, sem prejuízo do disposto na Lei nº 12.682,
de 9 de julho de 2012, nas operações e transações realizadas no sistema financeiro nacional,
inclusive por meio de instrumentos regulados por lei específica, o documento digitalizado terá o
mesmo valor legal que o documento que lhe deu origem, respeitadas as normas do Conselho
Monetário Nacional; determina, por alteração na Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, que o
ingresso no País e a saída do País de moeda nacional e estrangeira devem ser realizados
exclusivamente por meio de instituição autorizada a operar no mercado de câmbio, à qual cabe
a perfeita identificação do cliente ou do beneficiário; Dispõe que as áreas públicas, localizadas
no Distrito Federal, ocupadas por entidades de assistência social, de educação ou templos de
qualquer culto, poderão ter sua ocupação regularizada por meio de venda direta ou concessão
de direito real de uso onerosa, desde que atendam requisitos estipulados; Altera a Lei nº
12.587, 3 de janeiro de 2012, para que o direito à exploração de serviços de táxi possa ser
outorgado a qualquer interessado que satisfaça os requisitos exigidos pelo poder público local;
as transferências dar-se-ão pelo prazo da outorga e estão condicionadas à prévia anuência do
poder público municipal e ao atendimento dos requisitos fixados para a outorga; dispõe que o
direito de utilização privada de área pública por equipamentos urbanos do tipo quiosque,
trailer, feira, banca de venda de jornais e de revistas será transferido, nesta ordem, ao cônjuge
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ou ao companheiro, aos descendentes e aos ascendentes do titular, no caso de falecimento
deste ou de enfermidade física ou mental que o impeça de gerir seus próprios atos; Altera a Lei
10.826, 22 de dezembro de 2003, para que os integrantes do quadro efetivo dos agentes e
guardas prisionais e os integrantes das escoltas de presos tenham direito de portar arma de
fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo
fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei; suspende a incidência da Contribuição
para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS sobre
as receitas decorrentes da venda de soja; dispõe que o fornecedor de cana-de-açúcar poderá,
mediante disposição expressa em contrato de fornecimento de cana ou por correspondência
com comprovação de recebimento, determinar à pessoa física ou jurídica adquirente de sua
produção que proceda a retenção, sobre o valor a ele devido, das obrigações pecuniárias
associativas por ele assumidas junto à associação de fornecedores de cana-de-açúcar à qual
estiver filiado e efetue o pagamento diretamente a esta última; Dispõe de formas de
pagamento ou parcelamento dos débitos para com a Fazenda Nacional relativos à contribuição
para o Programa de Integração Social (PIS) e à Contribuição para Financiamento da Seguridade
Social (Cofins), de que trata o Capítulo I da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, devidos
por instituições financeiras e companhias seguradoras, vencidos até 31 de dezembro de 2012;
Dispõe de formas de pagamento ou parcelamento dos débitos para com a Fazenda Nacional,
relativos ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ e à Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL decorrentes da aplicação do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de
24 de agosto de 2001, vencidos até 31 de dezembro de 2012; Altera a Lei nº 12.813, de 16 de
maio de 2013, que “Dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do
Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego”, para
permitir o exercício simultâneo ou sucessivo de atividade para a qual o agente público tenha
sido indicado como representante da União, vedada a indicação de servidores diretamente
responsáveis pela fiscalização ou regulação, em suas áreas de atuação; para permitir a atuação
profissional em Instituições de Ensino Superior - IES, Instituições Científicas e Tecnológicas - ICT,
órgãos ou entidades vinculados aos Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação ou da
Educação, desde que possível a cumulação com o cargo ou emprego; e, para permitir, o
exercício simultâneo ou sucessivo de atividade para a qual o agente público tenha sido
designado na condição de interventor ou liquidante; Configura conflito de interesses após o
exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal, no período de seis meses,
contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão, aposentadoria ou do
encerramento do mandato, salvo quando expressamente autorizado, conforme o caso, pela
Comissão de Ética Pública ou pela Controladoria-Geral da União; dispõe que durante o período
de 6 meses, os agentes públicos perceberão remuneração compensatória, mediante
requerimento, quando declararem impossibilidade do exercício de atividade que não conflite
com o desempenho das atribuições dos cargos ou empregos por eles ocupados; a remuneração
compensatória a que se refere o caput terá valor equivalente à remuneração do cargo ou
emprego ao qual o requerente estava vinculado, excluídas as parcelas indenizatórias ou
eventuais, nos termos do regulamento; Revoga os §§ 4º e 5º do art. 7º da Lei nº 10.865, de 30
de abril de 2004, que “Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social incidentes sobre a importação de bens e serviços e dá outras providências”,
que dispõe que o ICMS incidente comporá a base de cálculo das contribuições que a lei se
refere, mesmo que tenha seu recolhimento diferido; Revoga o inciso II do § 3º do art. 8º da Lei
nº 10.925, de 23 de julho de 2004; Revoga o art. 47 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de
2011, que dispõe que a pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não cumulativa da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social
(Cofins) poderá descontar dessas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito
presumido calculado sobre o valor das matérias-primas adquiridas de pessoa física ou recebida
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de cooperado pessoa física e utilizados como insumo na produção de biodiesel; Revoga o art.
36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965, que obriga os produtores de cana, açúcar e
álcool a aplicar, em benefício dos trabalhadores industriais e agrícolas das usinas, destilarias e
fornecedores, em serviços de assistências médica, hospitalar, farmacêutica e social,
importância mínima definida.

Assunto:

Data de Leitura:

Economia e Desenvolvimento  - Agropecuária e Abastecimento

10/09/2013

Tramitação encerrada

Aprovada na forma de Projeto de LeiDecisão: 28/04/2021 - Coordenação de ArquivoÚltimo local:

À sançãoDestino: Último estado: 10/10/2013 - TRANSFORMADA EM
NORMA JURÍDICA COM VETO PARCIAL

Matérias Relacionadas:

Medida Provisória nº 615 de 2013

Veto nº 00040 de 2013

TRAMITAÇÃO

27/04/2021 PLEN - Plenário do Senado Federal

Juntada à página oficial da matéria a cópia eletrônica do Ofício nº 587/2021 STF - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5337.
Ao Arquivo, por devolução.

Ação:

18/11/2013 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

REFERENTE A MPv 615 de 2013
ARQUIVADO

Ação:

14/11/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexado Ofício CN nº 845, de 13/11/2013, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando o término do prazo
para edição do Projeto de Decreto Legislativo, nos termos do § 2º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, e extinção da
Comissão Mista destinada à apreciação da matéria, nos termos do § 3º do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, e seu
encaminhamento ao Arquivo. (fl. 951).

Ao Arquivo.

Ação:

12/11/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 10:03 hs.Ação:

11/11/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

A Presidência comunica o término do prazo estabelecido no § 2º do art.11 da Resolução nº 1, de 2002-CN, em 10 de novembro
do corrente, para edição do decreto legislativo regulando as relações jurídicas decorrentes da Medida Provisória nº 615, de 2013,
cujo prazo integral de vigência expirou em 16 de setembro de 2013, convertida no Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2013.
Comunica, ainda, a extinção da Comissão Mista destinada à apreciação da matéria, nos termos do § 3º do art. 11 da Resolução
nº 1, de 2002-CN.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

Será feita a comunicação à Câmara dos Deputados.
À SEXP.

Publicado no DSF Páginas 80727

11/11/2013 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Em 10/11/2013, esgotado o prazo previsto no § 2º do art. 11, "caput", da Resolução nº 1/2002-CN, sem a edição de Decreto
Legislativo.
Ao Plenário (Vol. Principal e Vol II).

Ação:

06/11/2013 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Esgotado o prazo regimental previsto no art. 11, "caput" e § 1º, da Resolução nº 1/2002-CN, sem a apresentação de Projeto de
Decreto Legislativo.
Aguardando, nesta Secretaria, o término do prazo de 60 dias estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 11 da Resolução nº 1/2002-CN.

Ação:

10/10/2013 CN-SSCLCN - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO-CN

Recebido, nesta Secretaria, às 10h10min.Ação:

10/10/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

TRANSFORMADA EM NORMA JURÍDICA COM VETO PARCIALSituação:

(PR) PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA.
SANCIONADA. LEI 012.865 DE 2013 (Vetado, Parcialmente. vide MSG 00421 de 2013).
DOU - 10/10/2013 PÁG. 00001 a 00007.
Sancionada em 09/10/2013.

À SCLCN.

Ação:

19/09/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

REMETIDA À SANÇÃOSituação:

Anexado o Ofício CN nº 742, de 19/09/13, à Senhora Ministra de Estado Chefe da Casa Civil, encaminhando a Mensagem CN nº
66/13 à Excelentíssima Senhora Presidenta da República, submetendo à sanção presidencial autógrafos do Projeto (fls. 916 a
940).

Anexado o Ofício CN nº 743, de 19/09/13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto foi
encaminhado à sanção presidencial (fls. 941 a 942).

Ação:

19/09/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Anexado o texto revisado (fls. 895 a 915).Ação:

19/09/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Recebido neste órgão às 10:35hs.Ação:

18/09/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO
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TRAMITAÇÃO

A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do Ofício nº 183/2013, de 18 de setembro, do Senador Gim, relator da
presente matéria, informando a constatação de imprecisão material no art. 19 do projeto aprovado em Plenário no último dia
11; o que resultou em equívocos que especifica, a serem retificados com fundamento no art. 325 do Regimento Interno do
Senado Federal.
Tendo em vista que a matéria ainda não foi remetida à sanção presidencial, a Presidência, com aquiescência do Plenário,
determina, nos termos do art. 325, inciso III, do Regimento Interno do Senado Federal, a sua publicação com a retificação
proposta.
À SEXP.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 64608-64627

11/09/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

APROVADASituação:

Anunciada a matéria, usam da palavra os Senadores Francisco Dornelles, Eunício Oliveira, Eduardo Braga, o Sr. Presidente
Senador Renan Calheiros, e os Senadores Ricardo Ferraço e Gim (Relator).
Aprovados os pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de adequação financeira e orçamentária.
Discussão encerrada, após usarem da palavra os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Gim (Relator), Aécio Neves, Blairo Maggi,
Randolfe Rodrigues, Lúcia Vânia, Benedito de Lira, Wellington Dias, Vanessa Grazziotin, Casildo Maldaner, Paulo Paim, Pedro
Taques, Sérgio Souza, Eduardo Amorim e Inácio Arruda.
Aprovado o projeto, nos termos em que foi encaminhado pela Câmara dos Deputados, com o voto contrário do Senador Aloysio
Nunes Ferreira.
Prejudicadas a medida provisória e as emendas a ela apresentadas.
Aprovada a redação final da matéria. (Parecer nº 997, de 2013-CDIR)

Ação:

Publicado no DSF Páginas 62420-62459

10/09/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

INCLUÍDA EM ORDEM DO DIASituação:

Incluída em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 11/9/2013.

Discussão, em turno único.

Ação:

10/09/2013 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

O Senado Federal recebeu o Ofício nº 2.046/2013, do Presidente da Câmara dos Deputados, submetendo à apreciação desta
Casa o Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2013.
Com referência ao Projeto que acaba de ser lido, a Presidência comunica ao Plenário que o prazo de 45 dias para apreciação da
matéria encontra-se esgotado, e o de sua vigência foi prorrogado por Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional e
esgotar-se-á em 16 de setembro.
A Presidência inclui a matéria na Ordem do Dia da sessão de hoje, dia 10/09/2013.
À SCLSF.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 61827-61901

10/09/2013 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

MATÉRIA EM TRAMITAÇÃOSituação:

Aguardando leitura no Senado Federal.Ação:

04/09/2013 SF-SEXP - SECRETARIA DE EXPEDIENTE

Processado enviado à Câmara dos Deputados.Ação:
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TRAMITAÇÃO

04/09/2013 CN-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO-CN

TRANSFORMADA EM PROJETO DE LEI DE CONVERSÃOSituação:

Autuado como PLV 00021 2013, proveniente da MPV 00615 2013.
À SEXP (em 1 volume, numerados até a folha 35).

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLV 21/2013

04/09/2013Data:

 Comissão Mista da Medida Provisória nº 615, de 2013Autor:

nullLocal:

Autoriza o pagamento de subvenção econômica aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-açúcar e de etanol que especifica
e o financiamento da renovação e implantação de canaviais com equalização da taxa de juros; dispõe sobre os arranjos de
pagamento e as instituições de pagamento integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB; autoriza a União a emitir, sob
a forma de colocação direta, em favor da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, títulos da dívida pública mobiliária
federal; estabelece novas condições para as operações de crédito rural oriundas de, ou contratadas com, recursos do Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste – FNE; altera os prazos previstos nas Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº
12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou suas subsidiárias para atuar na gestão de
recursos, obras e serviços de engenharia relacionados ao desenvolvimento de projetos, modernização, ampliação, construção ou
reforma da rede integrada e especializada para atendimento da mulher em situação de violência; disciplina o documento digital
no Sistema Financeiro Nacional; disciplina a regularização de áreas ocupadas por entidades de assistência social, de educação ou
templos de qualquer culto no Distrito Federal; disciplina a transferência, no caso de falecimento, do direito de utilização privada
de área pública por equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, feira, banca de venda de jornais e de revistas; altera a
incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e comercialização da soja e de seus subprodutos;
altera as Leis nºs 12.666, de 14 de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de
23 de setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 10.826,
de 22 de dezembro de 2003, 10.925, de 23 de julho de 2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 4.870, de 1º de dezembro de
1965 e 11.196, de 21 de novembro de 2005, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; revoga dispositivos da Lei nº 12.546,
de 14 de dezembro de 2011; e dá outras providências.

Descrição/Ementa:

Quadro Comparativo

10/09/2013Data:

-Autor:

nullLocal:

Legislação x MPV Nº 615/2013 x PLV nº 21/2013 (texto aprovado pela Comissão Mista) x PLV nº 21/2013 (texto aprovado pela
Câmara dos Deputados).

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

10/09/2013Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

O Senado Federal recebeu o Ofício nº 2.046/2013, do Presidente da Câmara dos Deputados, submetendo à apreciação desta
Casa o Projeto de Lei de Conversão nº 21, de 2013.
Com referência ao Projeto que acaba de ser lido, a Presidência comunica ao Plenário que o prazo de 45 dias para apreciação da
matéria encontra-se esgotado, e o de sua vigência foi prorrogado por Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional e
esgotar-se-á em 16 de setembro.
A Presidência inclui a matéria na Ordem do Dia da sessão de hoje, dia 10/09/2013.
À SCLSF.

Ação Legislativa:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei de Conversão (CN) n° 21, de 2013

DOCUMENTOS

Redação Final de Plenário -

11/09/2013Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Anunciada a matéria, usam da palavra os Senadores Francisco Dornelles, Eunício Oliveira, Eduardo Braga, o Sr. Presidente
Senador Renan Calheiros, e os Senadores Ricardo Ferraço e Gim (Relator).
Aprovados os pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de adequação financeira e orçamentária.
Discussão encerrada, após usarem da palavra os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Gim (Relator), Aécio Neves, Blairo Maggi,
Randolfe Rodrigues, Lúcia Vânia, Benedito de Lira, Wellington Dias, Vanessa Grazziotin, Casildo Maldaner, Paulo Paim, Pedro
Taques, Sérgio Souza, Eduardo Amorim e Inácio Arruda.
Aprovado o projeto, nos termos em que foi encaminhado pela Câmara dos Deputados, com o voto contrário do Senador Aloysio
Nunes Ferreira.
Prejudicadas a medida provisória e as emendas a ela apresentadas.
Aprovada a redação final da matéria. (Parecer nº 997, de 2013-CDIR)

Ação Legislativa:

P.S 997/2013

11/09/2013Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Anunciada a matéria, usam da palavra os Senadores Francisco Dornelles, Eunício Oliveira, Eduardo Braga, o Sr. Presidente
Senador Renan Calheiros, e os Senadores Ricardo Ferraço e Gim (Relator).
Aprovados os pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de adequação financeira e orçamentária.
Discussão encerrada, após usarem da palavra os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Gim (Relator), Aécio Neves, Blairo Maggi,
Randolfe Rodrigues, Lúcia Vânia, Benedito de Lira, Wellington Dias, Vanessa Grazziotin, Casildo Maldaner, Paulo Paim, Pedro
Taques, Sérgio Souza, Eduardo Amorim e Inácio Arruda.
Aprovado o projeto, nos termos em que foi encaminhado pela Câmara dos Deputados, com o voto contrário do Senador Aloysio
Nunes Ferreira.
Prejudicadas a medida provisória e as emendas a ela apresentadas.
Aprovada a redação final da matéria. (Parecer nº 997, de 2013-CDIR)

Ação Legislativa:

Autógrafo - Projeto de Lei de

19/09/2013Data:

-Autor:

SECRETARIA DE EXPEDIENTELocal:

Anexado o Ofício CN nº 742, de 19/09/13, à Senhora Ministra de Estado Chefe da Casa Civil, encaminhando a Mensagem CN nº
66/13 à Excelentíssima Senhora Presidenta da República, submetendo à sanção presidencial autógrafos do Projeto (fls. 916 a
940).

Anexado o Ofício CN nº 743, de 19/09/13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando que o Projeto foi
encaminhado à sanção presidencial (fls. 941 a 942).

Ação Legislativa:

Autógrafo - PLV 21/2013

31/01/2017Data:

 Câmara dos Deputados,  Senado FederalAutor:

nullLocal:

Ofício

27/04/2021Data:

 Supremo Tribunal FederalAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei de Conversão (CN) n° 21, de 2013

DOCUMENTOS

Juntada à página oficial da matéria a cópia eletrônica do Ofício nº 587/2021 STF - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5337.
Ao Arquivo, por devolução.

Ação Legislativa:

Ofício nº 587/2021 STF - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5337.Descrição/Ementa:
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